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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ-3ª VARA - TERESINA 
 
 
Juiz Titular : DR. AGLIBERTO GOMES MACHADO 
Juiza Substit. : DRA. VLÁDIA MARIA DE PONTES AMORIM 
Dir. Secret. : MARTHA MARIA DE SOUSA MARTINS ALMEIDA ROCHA 
 
 

EXPEDIENTE DO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2021 
 
AUTOS COM DESPACHO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) : 
 
Numeração única: 5020-30.2003.4.01.4000 
2003.40.00.005011-2 CRIMES DE RESPONSABILIDADE DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
 
AUTOR  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCUR  :  - CARLOS WAGNER BARBOSA GUIMARAES 
REU  :  JOEL LINO DA SILVA 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
1.Intime-se a defesa para apresentar as razões do recurso de apelação interposto às fls. 795. 2. Após, cumpra-se o despacho 
de fls. 795. 
 
Numeração única: 14941-32.2011.4.01.4000 
AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 
 
AUTOR  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCUR  :  - KELSTON PINHEIRO LAGES 
REU  :  ANTONIO DE JESUS MELO MARTINS 
REU  :  EVANEIDE ALVES DE SOUSA 
ADVOGADO  :  DF00026059 - REMO CESAR PINTO PEREIRA 
DEF. PUB  :  PI00006191 - ELZA MARIA MESQUITA DA ROCHA 
ADVOGADO  :  MA00004334 - DALMO RIBEIRO MARTINS 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
1.Publique-se a sentença de fls. 850/867. 2. Intimem-se pessoalmente os réus do teor da sentença. 3. Recebo os recursos de 
apelação de fls. 872 e 877/883 nos seus regulares efeitos. 4. Intime-se a DPU para apresentar as razões do recurso de fls. 
872, no prazo legal. 5. Em seguida, intime-se o MPF para apresentar as contrarrazões no prazo legal. 6. Após, cumpridos os 
itens acima, remetam-se os autos ao Egrégio Regional Tribunal Federal da Primeira Região. 
 
Numeração única: 13393-59.2017.4.01.4000 
AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 
 
AUTOR  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCUR  :  - KELSTON PINHEIRO LAGES 
REU  :  JOSILEIDE LIMA DA SILVA TRINDADE 
REU  :  ITAMIR JOSE DE SOUSA TRINDADE 
ADVOGADO  :  PI00006899 - DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO 
ADVOGADO  :  PI00005844 - WENDEL ARAUJO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO  :  PI00014160 - JULIANE ARAUJO DE OLIVEIRA 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Considerando a implantação do Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU) para o processamento dos atos 
processuais relativos à Execução Penal (Resolução CNJ nº 280 e Circular COGER 9116390), cientifiquem-se o MPF e a 
defesa de que o presente feito passará a tramitar unicamente pelo Sistema em comento. À Secretaria para adoção das 
medidas cabíveis quanto à inclusão (caso ainda não esteja inserido) e atualização dos atos processuais no Sistema SEEU. 
Após, arquivem-se os autos físicos com baixa. Publique-se. Intimações necessárias. 
 
Numeração única: 14437-21.2014.4.01.4000 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
 
REQTE.  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
REQTE.  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
ASSISTA  :  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 
ADVOGADO  :  PI00008443 - VICTOR FERREIRA 
ADVOGADO  :  DF00014621 - EUCLIDES RODRIGUES MENDES 
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ADVOGADO  :  PI00007371 - CLAUDINEI PAULO CAUS 
PROCUR  :  - MARCO TULIO LUSTOSA CAMINHA 
ADVOGADO  :  PI00002861 - SANDRA PINHEIRO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO  :  PI00003337 - LARISSE DA COSTA MACHADO FARIAS 
REQDO.  :  DIVINO VAZ DE SOUSA 
REQDO.  :  OSEAS DE SOUZA MENDES 
REQDO.  :  MIRIAM HONORATO DE OLIVEIRA 
REQDO.  :  MARCELO GOMES DE SOUSA 
REQDO.  :  LUIS GONZAGA FEITOSA DE BRITO FILHO 
REQDO.  :  ANDERSON LUIS BOMFIM DAS CHAGAS 
REQDO.  :  FRANCISCO CESARIO DAS CHAGAS NETO 
REQDO.  :  DENISLEIDE LIMA DE CASTRO SANTOS 
REQDO.  :  AGOSTINHO PEREIRA DOS SANTOS 
REQDO.  :  JOSEMAR CARVALHO FONTENELE 
REQDO.  :  CAMILO RODRIGUES FERREIRA FILHO 
ADVOGADO  :  PI00008570 - WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA 
DEF. PUB  :  DF00123456 - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 
ADVOGADO  :  PI00006977 - SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS 
ADVOGADO  :  PI00008824 - FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR 
ADVOGADO  :  PI00004438 - ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA 
ADVOGADO  :  PI00010745 - LIVIANE MARIA CARVALHO MENDES 
ADVOGADO  :  PI00008754 - DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA 
ADVOGADO  :  PI0000130B - SIMONY DE CARVALHO GONCALVES 
ADVOGADO  :  PI00004393 - VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO 
ADVOGADO  :  PI00005742 - GEORGE LOIOLA OLIMPIO DE MELO 
ADVOGADO  :  PI00010640 - TARCISIO AUGUSTO SOUSA BARROS 
ADVOGADO  :  PI00012091 - LUIZ TIAGO SILVA FRAGA 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
À Secretaria para certificar acerca dos requisitos de admissibilidade do recurso (fls. 1485/1509), conforme Resolução TRF1 n. 
5979096/2018. 2. Intimem-se os apelados para apresentarem contrarrazões ao recurso de apelação (fls.1485/1509), no prazo 
de 15 (quinze) dias - art. 1010, §1º, do NCPC. 3. Cumpra-se o despacho de fl. 1482. 4. Após, remetam-se os autos ao Egrégio 
TRF - 1ª Região, conforme art. 1010,§3º, do CPC. 
 
Numeração única: 5686-21.2009.4.01.4000 
2009.40.00.005747-7 CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
 
EXQTE  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E OUTRO 
PROCUR  :  - WELLINGTON LUIS DE SOUSA BONFIM 
EXCDO  :  AUGUSTO CESAR ABREU DA FONSECA 
ADVOGADO  :  PI00002789 - EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS 
ADVOGADO  :  PI00003273 - FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Considerando o pedido da União de fl. 877 e a manifestação do MPF de fl. 883/883v, expeça-se carta precatória para a 
Comarca de Alto Longá/PI visando a penhora e avaliação dos bens indicados à fl. 863/863. Intimações necessárias. 
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